
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m:1MERO 940, DE 27 DE NOVEMBRO DE l.979 
========================================--

Di•pie aoltre lacorperaçio tle grati.tioação 
para eteite 4e apeaenta4or1a. ae tu.noioaá -
rio 4e•tped• para preetar •errl.çoe noa 
•orgãoa .&.uzU1aree•. 

Eu.• Mano'1. Diae Barreirae l'ilho. Prefeito Mwa1o1pal de Uohoa. 
Betdo te São Pul.o, ao uo 4u atr1bll1çiea l.op1•, 

Paço uber que a Cl•e:r- Maaioipal. 4eoretw o eu moiono o 
pro,•Jgft a eepinte Leia 

Artigo 1.•. - o tu.no10Dárie 4u1pa4o para preetar ••niçoa / 
••• •orgãoa Auziltare•• da A4winiatração .lmn1o1pal., terá a p-atirioa­
gão oorreepondent• 1noorpon4a ao• Yenoillentoa apen- para ereito 4e 
apeaentaioria, 4eaie 11.ue o :fwloioaário conte pel.o aeaoa ooa 05 (oin -
ao) aaoa 4e uero{oio no al.t&41do rqiae. 

Arttco 21. - Bata Lei entrará • ncer aa data •• na pabl.ioa -
gão. 

Prefeitura ~'U!licipal de Uchoa, aos 27 dias do mês de novembro 

do ano de 1.979. 

Manoél Dias Barreiras Filho 
Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, n~ data supra. 

Ariova 
- Secret' ioda Prefeitura -


